
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

CO PIA 
LZI NQ 1.209 

De 16 de abril de 1963 

Isenta do imposto sôbre transmissão 
de propriledade imobiliária "inter
vivos", o Clube dos Bancários de
Araraq_uara.-

Artigo 1º - Fica isenta do imposto sôbre transmissão 
de propriedade imobiliária "inter-vivos", nos tirmos do 
artigo 22, da Lei Xiiunicipal nº 1,106, de 16 de maio de-
1962, a ag_uisição feita pelo Clube dos Bancários de Ara 
raqunra, do imóvel com 58.457,00 metros g_uadrados, loca 
1izados n~sta cidade, na Chacara Me1hado, confrontando 
com o loteamento da Vila llle1hado, pela Avenida Nossa Se 
nhora das Graça<J, com a estrada da ..tgua Azul.t com o Cór 
rego do Ouro e com a estrada de rodagem de Sao Carlos , 
destinado à construção da séde de campo do referido Cl~ 
be, 

Artigo 2º - ~sta lei entrará em vigôr na data de sua 
publicação, revocadns as disposiç~es em contrário,-


